
PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIC EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Urugualana, 14 de outubro de 2025.

A St~ Excelência o Senr’or
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeitc,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1 438, do
Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a ~(ossa
Excelêicia que determine, aos setores competentes, o patrolamento e encascalhamento da
Rua Feliciano Ribeiro, no Bairro São João.
2. Justifica-se o presente em virtude das reclamações recebidas de moradores, que
trazem relatos de má conservação da via.
3. Dessa orma, requer-se as providências c’m o intuito de melhorar a
trafegabilidade no local indicadc.

Atenciosamente,

~bk
Ver.JOAL’El L ESGO~ ÂLVES
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